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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os munícipes solicitam que seja tomada as medidas cabíveis para a limpeza e construção de calçada/passeio
no endereço supracitado, pois o mesmo esta servindo para descarte de lixo, deposito para materias de construção e
proliferação de animais sinantrópicos 

limpeza e construção de calçada/passeio.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 24-06-2020

RUA CONGADO, ESQUINA COM A RUA DO SAMBA, PRÓXIMO AO NÚMERO 656, GUARANI,
38.415-390, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CALÇADA / PASSEIO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 33076/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 28, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CAMARA MUNICIPAL DE UBERLANDIA

GABINETE DO LEANDRO NEVES

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

LEANDRO NEVES



Nome Quantidade

LEANDRO NEVES 1

1Total


